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SEGUNDO ADITIVO AO EDITAL FAPERGS 09/2024 
AUXÍLIO PARA ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS – AOE 

 
A FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – 
FAPERGS, torna público o presente aditivo ao EDITAL FAPERGS 09/2024 - AUXÍLIO 
PARA ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS – AOE, para alterar o seguinte item: 

 
2. CRONOGRAMA  
 
CRONOGRAMA 2 - Para eventos que iniciem a partir de 01/09/2025 a 31/12/2025 

ATIVIDADES DATAS 

Submissão da proposta* De 03/04/2025 a 23/06/2025 (*) 

Avaliação das propostas pelo comitê de avaliação e 
habilitação documental. 

De 24/06/2025 a 21/07/2025 

Resultado preliminar das propostas aprovadas. A partir de 24/07/2025 

Interposição de recurso administrativo do resultado 
preliminar das propostas aprovadas. 

Prazo de 03 (três) dias úteis após 
a divulgação do resultado 
preliminar das propostas 

aprovadas (*) 

Divulgação do resultado final das propostas 
aprovadas.  

A partir de 31/07/2025 

Assinatura do Termo de Outorga e Aceitação de 
Auxílio, para eventos até 31/09/2025. 

Até 15/08/2025 

Assinatura do Termo de Outorga e Aceitação de 
Auxílio, para eventos de 01/10 a 31/12/2025. 

Até 29/08/2025 

(*) Todos os prazos vencem às 23h59min. A FAPERGS fornecerá suporte e informações aos pesquisadores 
até as 17h. Será considerado o horário oficial de Brasília/DF. 
 
 

Mantêm-se inalteradas, as demais disposições do Edital, não expressamente modificadas 
por este Termo Aditivo. 
 
 

Porto Alegre, 28 de abril de 2025. 
 
 
Mauro Mastella  
Diretor Administrativo-Financeiro 
 
 
Odir Antônio Dellagostin 
Diretor-Presidente 


